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Assunto: DOS ANIMAIS UTILIZADOS PAR,A FINS EXPERIMENTAIS E/OU OUTROS
F|NS C|ENTÍflCOS - PEDTDO DE CREDTTAçÃO DE TNVESTTGADOR/|NVESTIGADOR.
COORDEI|ADOR AO ABRIGO DA FORTARIA ìIO DE 23 DE OUTUBRO

Na sequência do pedÈdo efrctndo poÍ V. Et' sobre o assunto referenciado em epígrafe, cabe-me
informar que, a patir desta data, passa a ficar creditada como investigador / investigador-
coordenadoÍ ao abÍbo do ponto iii), da alínea e), do n03 da Portaria n0 1005192, de 23 de Outubro.

Mais informamos V. Ex'que pelo facto de ter realizado as partes teorica e prática do curso de
"ciência de animais de laboratorio" ,lhe permitiu ser-lhe atribuída creditação como investigador
(categoria B da FELASA).
Para além disso, e tendo em conta os critérios para creditação de pessoas
(investigador/investigador-coordenador), em vigor desde o dia 1 de Janeiro de 2007, vimos,
igualmente, informá-lo que a análise do seu pedido permite a atribuição de uma creditação como
investigador-coordenador (categoria C da FELASA).

5. Credita@ mmo investiqador ao abngo do poíìto m), da alinea e1, do no 3 da Portana n" 1005/92, de 23
de Outubro

Cumprimento simultâneo das segulnÍes alíneas'.

a) Frequência e aprovação num curso básico em "ciência de animais de laboratório" (curso estruturado de
acordo com as recomendaçoes para a Categoria B da FELASA).
b) Formação académica de grau igual ou superior à licenciatura.

6. Creditação como investiqador-coordenador ao abrigo do ponto iii), da alínea e), do no 3 da Portaria no
1005/92, de 23 de Outuoro

Enquadramento através das Írês segurnÍes opções;

Opção 1. - Frequência e aprovação num curso avançadoem "ciência de anímais de laboratório" (curso
estruturado de acordo com as C da FELASA

CRITÉRIOS DE CREDITACÃO OC IruVESTIGADOR / INVESTIGADOR.COORDENADOR
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Finalmente, cabe-me, também, anexaro certificado de atrìbuiçãeda creditaçãoeftapreço'
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CERTTF|CADO DE ATRIBUçÃO DE CREDITAçÃO

Ao abrigo do ponb ü, da alinea e), do no 3 da Portaria n0 1005/92, de 23 de Outubro, é atribuida
- a MIGUEL PRUDÊNC|O ''irditaçao coms' pessoa GoÍnpetente (investigadorlinvesttgador^

coordenador) para a prática de experimentação animal.
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